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Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo: 4094/2023-TCE
Natureza: Representação
Espécie: Membro da Rede de Controle
Exercício: 2023
Representante: Núcleo de Fiscalização II (NUFIS2-TCE/MA)
Representado: Prefeitura de Paulo Ramos/MA
Responsável: Adailson do Nascimento Lima – Prefeito 

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 061/2023
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de quinze dias, até 25/10/2023,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor da Peça de Representação, de
28/08/2023, encaminhada ao responsável através do Ofício n.º 142/2023-GCSUB1/ABCB, de 13/09/2023.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 4094/2023-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 09 de outubro de 2023.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo nº: 4082/2023-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Membro da rede de controle
Exercício: 2023
Representante: Núcleo de Fiscalização II
Representado: Município de Governador Luiz Rocha/MA
Responsável: José Orlanildo Soares de Oliveira – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 063/2023
Deordem do Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de quinze dias, até 24/10/2023,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor da Representação de 29/08/2023,
encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 136/2023-GCSUB1/ABCB, de 11/09/2023.
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Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 4082/2023-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 09 de outubro de 2023.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo: 4094/2023-TCE
Natureza: Representação
Espécie: Membro da Rede de Controle
Exercício: 2023
Representante: Núcleo de Fiscalização II (NUFIS2-TCE/MA)
Representado: Prefeitura de Paulo Ramos/MA
Responsável: Pauliane Silva Silveira – Secretária Municipal de Educação

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 062/2023
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de quinze dias, até 25/10/2023,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor da Peça de Representação, de
28/08/2023, encaminhada ao responsável através do Ofício n.º 143/2023-GCSUB1/ABCB, de 13/09/2023.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 4094/2023-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 09 de outubro de 2023.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo nº: 4096/2023-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Outros
Exercício: 2023
Representante: Núcleo de Fiscalização II
Representado: Município de Cururupu/MA
Responsável: Aldo Luís Borges Lopes – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 060/2023
Deordem do Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de quinze dias, até 24/10/2023,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor da Representação de 28/08/2023,
encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 140/2023-GCSUB1/ABCB, de 11/09/2023.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 4096/2023-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 05 de outubro de 2023.
Maria da Glória Serra Pereira
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Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo nº: 4082/2023-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Membro da rede de controle
Exercício: 2023
Representante: Núcleo de Fiscalização II
Representado: Município de Governador Luiz Rocha/MA
Responsável: Maria Ocilma Fernandes de Oliveira – Secretária Municipal de Educação

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 064/2023
Deordem do Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de quinze dias, até 24/10/2023,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor da Representação de 29/08/2023,
encaminhado à responsável através do Ofício n.º 137/2023-GCSUB1/ABCB, de 11/09/2023.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 4082/2023-TCE à inteira disposição da Gestora para
vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 09 de outubro de 2023.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 895, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023
Alteração de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 15 (quinze) dias das férias regulamentares, exercício 2022, do servidor João Antônio Rodrigues,
matricula 7955, Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, ora exercendo a função de confiança de
Supervisor de Serviços de Engenharia, anteriormente concedidas pela Portaria n° 817/2023, ficando o referido
gozo para o período de 16/11/2023 a 30/11/2023 nos termos do Processo SEI/TCE/MA nº 23.001414.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2023.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 896, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.
Afastamento para participar como testemunha.

O (A) GESTOR (A) DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.1º,§2º, Portaria nº 1328, de 27 de
novembro de 2019,
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RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento das servidoras Flaviana Pinheiro Silva, matricula nº 6908, e Paula Andréa
Falcão Barros, matricula nº 11429, e Matilene Rodrigues Lima, matricula nº 8516, Auditoras Estaduais de
Controle Externo deste Tribunal, arroladas como testemunhas nos autos da ação penal ordinária nº 0000003-
12.2020.8.10.0062, para participarem de Audiência de Instrução por videoconferência através do
https://meet.google.com/xep-dzpz-cub, a ser realizada no dia 25/10/2023, às 11 h, da 2ª Vara da Comarca de
Vitorino Freire, conforme Processo SEI n° 23.001412.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2023.

Regivânia Alves Batista
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas

https://meet.google.com/xep-dzpz-cub
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